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Estado do Rio de Janeiro

LEI Nix 1100. DE 05 DE JUNHO DE 1997

”AUTORIZA O REAJUSTE SRL/(HIM.
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

A CÁMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU.
Estado do Rio de Jªneiro. Ayrova & Eu Saneíºno & seguinte Lei:
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Fica concedido o reajuste salarial e todos os servi-dores municipais, no percentual de 7,1u$(sebe vírgu-la quatorze por cento).
Ficam fixados ou valores de vencimentos conforme tqbela salarial em ªnexo.
Os servidores inablvos e pensionistas farão Jús ao
mesmo percentual de reajuste estabelecido no anlgo'lel
As despesas decorrentes da aplicação dos benefícios
da presente Lex. estão perfeitamente enquadrados na
dotªção orçamentária espeelrxca e consignada no orcªmento atual.
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ,
reLroaglnde seus efeitos a partir de lº de maio de
1997, revogando—se as disposições em uonLrárlo.
GABINETE DO PREFEITO, DE de Junho de 1997-

N4_A__'n——
EZAR DE ALM DA '
refeita Municipal



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
[PREFEITURAMUNICIPALDE CACEÚBIRAS DE MACACUWTunado MM 1Blum!“ I'Gun I'Gnu J'Gnu
Surv'wo Mol
nas 1 130.00 063.00 mm 210,00 60000

|5uo 3 132.00 735.03 211,92 253,99 65998
10315 3 140.20 103.53 mn 290,39 mga
157.20 4 15972 mas 270,95 319.44 793,53
zoazs : 17570 246.287 mu 351.30 na.“
zs-ao_ 6 733,27 270.91 327.35 386,53 í 960,31

'“ adm-JO 7 112,60 295.01 360.53 45.19 1.062,91

Wmmm VALORES
01 120,00
02 139.20
03 157,47
04 137.31
05 um:
05 252,04
07 292.37

; os 339.15
09 393.41
no 456,36
11 529.33
I2 614.03
[3 712,33
14 ªºIS ºsgsz
16 MIL]?!


